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PROCESSO N° 2023018100 

CONTRATO N° 135/2023 

SERVIDORA MAT. N° 52559 

 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, 

ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA LINK EXPLORER TELECOM – 

EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 
 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Praça Nirson Carneiro Lobo, 34, Centro, Luziânia, Estado de Goiás, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regularmente inscrito no CNPJ n° 

32.531.313/0001-62, com sede na Rua Manoel Carvalho Rezende com Rua João Paulo, Quadra 

A, Centro, Luziânia/GO, CEP: 72.800-120, representado pelo Secretário Municipal de Educação 

(Decreto n° 02 de janeiro de 2021), o Senhor TIAGO RIBEIRO MACHADO, brasileiro, 

solteiro, professor, portador da Carteira de Identidade nº 5061897, expedida pela SPTC/GO e 

do CPF nº 019.542.131-07, residente e domiciliado na Rua Delfino Machado, Quadra 07, Lote 

01, Rosário, Luziânia/GO, CEP: 72.812-120. 
 

CONTRATADA: 

A Empresa LINK EXPLORER TELECOM EIRELI, inscrita no CNPJ                                                       

nº 09.161.920/0001-66, com sede na Praça Raimundo de Araújo Melo, nº 113, 5° andar, Centro, 

Luziânia/GO, CEP: 72.800-630, neste ato representada por seu sócio administrador, o Senhor 

SANDRO RIZZO OLIVEIRA ALMEIDA, brasileiro, solteiro, Analista de sistemas portador 

da CNH nº 050769918134, expedida pela DETRAN/GO e do CPF nº 026.845.981-93, residente 

e domiciliado na Rua Florentino Chaves, Quadra 66, Lote B, Apto 1101, Centro, Luziânia/GO,  

CEP: 72.810-100. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Prestação de serviços de link de acesso à internet e serviços de armazenamento de dados, 

hospedagem, gestão e monitoramento de infraestrutura em nuvem, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Educação.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja,              

14 de julho de 2023 a 13 de julho de 2024, podendo ser prorrogado por igual período em 

conformidade com a lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO: 

Este Contrato tem fundamento legal no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21, originário da 

Dispensa de Licitação n° 132/2023, Processo Administrativo n° 2023018100, que integra o 

presente instrumento sem a necessidade de transcrição. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Pelos serviços objeto deste Contrato, especificados na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE 

fica responsável por remunerar a CONTRATADA com o valor total de R$ 44.388,00 

(quarenta quatro mil, trezentos e oitenta oito reais), conforme ato de Ratificação da 

Dispensa. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Para o presente exercício financeiro o valor empenhado é de R$ 22.194,00 (vinte dois mil, 

cento e noventa quatro reais), sob a seguinte Dotação Orçamentária, autorizada pela Lei          

n° 4.507, de 20 de dezembro de 2022: 2023.1001.12.361.0001.2522 – Manutenção das 

Atividades do Fundo Municipal de Educação – Dotação Compactada: 2023.0927 – Natureza 

da Despesa: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) – 

Pessoa Jurídica – Sub Natureza: 7 – Serviços de comunicação de dados – Fonte: 101 – 

Cotação: 50933 – Autorização de Compras: 108133 – Nota de Empenho: 9533. 

 

Parágrafo Único: 

Para o exercício subsequente será empenhado o valor de R$ 22.194,00 (vinte dois mil, cento 

noventa quatro reais). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS SOCIAIS: 

Todos os encargos sociais, incluindo-se os tributos relativos à legislação pertinente e outros, 

originários da execução do presente contrato correrão por conta da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACRÉSCIMO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias ao atendimento ao objeto deste Contrato, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, em conformidade com a lei. 

 

Parágrafo Primeiro: 
A CONTRATADA obriga-se a: 

• Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

• Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

• Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

• O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-

á como infração contratual; 

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

• Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
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verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

• Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos bens objeto deste Termo; 

• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 

consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

 

 

Parágrafo segundo: 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

• Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

• Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

• Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

• Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 

contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 

• Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 

são as mesmas descritas neste termo de referência; 

• Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do 

serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

• À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento 

das especificações e condições deste objeto; 

• O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo 

sua conformidade com o objeto licitado; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO: 

O CONTRATANTE, nomeia, através da Portaria n° 168, de 10 de março de 2023, o servidor,               

VALTER PEREIRA DA COSTA JÚNIOR, Matricula funcional n° 53479, para função de 

Fiscal do Contrato para acompanhar a execução do objeto contratado, bem como a vigência 

do contrato e prestar as informações cabíveis. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 

O Contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo por qualquer das partes quando ocorrerem 

situações apontadas na Lei n° 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FÓRUM: 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Luziânia – Goiás para dirimir as dúvidas 

que originarem da execução do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias, com as 

testemunhas abaixo. 

Luziânia/GO, 14 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

TIAGO RIBEIRO MACHADO 

Pelo Contratante 

SANDRO RIZZO O. ALMEIDA 

Pela Contratada 

 

 

 

      

 

VALTER PEREIRA DA COSTA JÚNIOR 

Fiscal do Contrato 

 

Testemunhas: 

  

 

Isadora Curado Chagas 

CPF: 067.185.881-56 

Raquel da Luz Ferreira 

CPF: 645.104.501-25 

 

http://www.luziania.go.gov.br/

